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Eunicipal ÀCT e dá outras

O Prefeito Municlpal de xaxim - Estado de
Catarina, no uso de suas atribuiÇões fegais e de confornidade com o
VI do Àrtigo 66 da Lei Orgânica Municipal. Lei Municipal No. 1729. de
dezembro de 1994 e suas altêraÇões; Lêi Complementar No. Og1, de 20 de
de 2011 e postêriores alteraÇôes e conforme solicitaÇão emitida
Secretaria Munlcipal de EducaÇâo e Cultura en anexo.
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ocupante da funÇâo de Professora ACT, com carga horária de 20 (vinte) horas
semanâis, na Secretarj-a MuniÇipal de EducaÇão e Cultura, destê Municipio deXaxim SC.

Art. 2õ Ficam revogadas as disposiÇôes em contrário.
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